
COMISSSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº.         , de 2023
     (Do Sr. Pastor Henrique Vieira)

Requer  a  aprovação  de
missão  oficial  de  membros  dessa
comissão, com ônus para a Câmara
dos  Deputados,  para  que
parlamentares possam participar de
visita  técnica  à  Rede  de  Atenção
Psicossocial  da  região
Metropolitana de Salvador.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, a aprovação de missão oficial de membros
dessa  comissão,  com  ônus  para  a  Câmara  dos  Deputados,  para  que
parlamentares  possam  participar  de  visita  técnica  à  Rede  de  Atenção
Psicossocial da região metropolitana de Salvador, em especial:

- Caps AD III Gey Espinheira 
- CAPS AD II Docente/Assistencial Gregório de Matos 
- Consultórios de Rua
- Pontos de cidadania
-  Programa  Corra  para  o  Abraço  (Gestão  da  Secretaria  de  Justiça  e

Direitos Humanos do Estado da Bahia)
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Em reunião da Comissão de Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, realizada no dia 24/05/23 aprovou-se a realização de
visita  técnica  à  uma  das  comunidades  Terapêuticas  que  atuam  na  região
metropolitana de Salvador. Como forma de ampliar o escopo de compreensão
desta Comissão sobre o acolhimento de dependentes químicos sugerimos que se
aproveite a oportunidade desta missão para a visita de iniciativas importantes da
Rede  de  Atendimento  Psicossocial  ofertadas  na  região  metropolitana  de
Salvador. 

Sala das sessões, em 30 de maio de 2023

PASTOR HENRIQUE VIEIRA
        Deputado Federal (PSOL/RJ)
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